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Gabinete do Prefeito

Portaria N° 4430/2025

Altera vigência de Portarias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a vigência das Portaria de nomeação abaixo relacionadas, para que seus efeitos contem a partir de 01/12/2025.

NOME SÍMBOLO CARGO LOTAÇÃO PORTARIA

ANDRE CASTRO DOS SANTOS DAS 5
COORDENADOR DE SERVIÇO DE RECEPÇÃO E 
PORTARIA DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 4184/2025

HAROLDO JOSE SIQUEIRA DA IGREJA 
JUNIOR DAS 4

GERENTE DE MEDICINA CIRÚRGICA DO HOSPITAL 
FERREIRA MACHADO FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 4187/2025

GLEICIANE SALGADO BARCELOS DAS 4
GERENTE DE MEDICINA INTENSIVA PEDIÁTRICA DO 
HOSPITAL FERREIRA MACHADO FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 4188/2025

ELMER ROGERIO POLTRONIERI 
GOLVEIA DAS 4

GERENTE DO SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA DO 
HOSPITAL FERREIRA MACHADO FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 4189/2025

LUIS CLOVES BITENCOURT DAS 7 CHEFE DO PROGRAMA MUNICIPAL DE COLAGENOSE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 4204/2025

GEISA DOS SANTOS FERREIRA ROCHA DAS 5 COORDENADOR REGIONAL SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 4274/2025

JOSE PINTO RIBEIRO DAS 7 AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 4268/2025

AMARO DA SILVA TAVARES DAS 7 AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 4269/2025

VANDERCLEY PESSANHA DE ALMEIDA DAS 7 AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 4270/2025

ACACIO TEIXEIRA GUILHERME DAS 7 AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 4276/2025

EDILSON DE CASTRO PEREIRA DAS 7 AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 4277/2025

ELIAS DA SILVA LIRIO DAS 7 AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 4289/2025

MARCELI MARIA DA COSTA VIANA 
RANGEL DAS 7 AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 4294/2025

FELIPE DE SOUZA MONDA DAS 8 ASSISTENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA 
OSWALDO LIMA 4233/2025

ALEXANDRO DE OLIVEIRA ALVES DAS 4 GERENTE DE PROJETOS
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E 
JUVENTUDE 4303/2025

GENILSON RIBEIRO RODRIGUES DAS 5 COORDENADOR REGIONAL SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 4341/2025

ERICA GOMES MARTINS DAS 7 CHEFE DE ESTAÇÃO DE INTEGRAÇÃO
INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E 
TRANSPORTE 4381/2025

FABIO RANGEL MONTEIRO DAS 7 CHEFE DE ESTAÇÃO DE INTEGRAÇÃO
INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E 
TRANSPORTE 4384/2025

SHANA GOMES RIBEIRO BARBOSA CD 12
DIRETORA DA EM COMPARTILHADA LEONCIO PEREIRA 
GOMES, CLASSIFICAÇÃO C

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIENCIA E TECNOLOGIA 4398/2025

JOSANE DE OLIVEIRA CARREIRA ARÊAS CD12
DIRETORA ADJUNTO DA CEM PROFª. JOELMA 
FIGUEIREDO DE SOUZA, CLASSIFICAÇÃO C

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIENCIA E TECNOLOGIA 4402/2025

MONA LISA BATISTA RAMOS DE 
OLIVEIRA LEAO DAS 8

ASSISTENTE DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIA DO 
CONSELHO TUTELAR III

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E 
JUVENTUDE 4411/2025

ROBSON MACHADO DAS 7 AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 4420/2025

RHUANA MACHADO MENDONCA DAS 7 CHEFE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 4424/2025

PATRICIA ABREU SILVA DAS 8 ASSISTENTE DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 4426/2025

RAFAELLA SARAIVA MORAES DAS 8 ASSISTENTE DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 4427/2025

KAYKE PAES CORDEIRO GOMES DAS 8 ASSISTENTE DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 4428/2025

SIDNEI GOMES RODRIGUES DAS 8 ASSISTENTE DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 4429/2025

HAYALLA DAYENNE SIQUEIRA DA SILVA DAS 5
COORDENADOR DE UNIDADE DE ACOLHIMENTO 
INFANTIL SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 4498/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de junho de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Republicada por ter saído com incorreção
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Portaria N° 4497/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, por motivo de falecimento, tornar sem efeito, a Portaria nº 4261/2025, 
que nomeou Junio Silva Tinoco, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o 
cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL, Símbolo DAS 4, com vigência a contar 
de 13/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de novembro de 2025.

Frederico Rangel Paes
- Prefeito em exercício-

Portaria N° 4498/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 9.605/2025, Hayalla Dayenne Siqueira 
da Silva, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de 
COORDENADOR DE UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTIL, Símbolo DAS 5, com 
vigência a contar de 07/11/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de novembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Republicado por ter saído com incorreção

Alteração quanto a numeração de 4430/2025 para 4498/2025, objetivando evitar 
duplicidade de atos

Sec. Mun. de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Processos Eletrônicos SUAP Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas e Governança Digital

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

00098.002105.2025-28 ROBERTO RODRIGUES RANGEL 174/2025

00004.010900.2024-19  ROBERTO RODRIGUES RANGEL 175/2025

00098.004660.2025-94 MAURILIO SERGIO DAMASCENO OLIVEIRA 176/2025

00044.000857.2025-80 SUELI PEREIRA DA SILVA 187/2025

00098.002224.2025-81 MARCOS SILVA MOREIRA 188/2025

19/11/2025

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

Processos Eletrônicos SUAP Despachados pelo Senhor Prefeito Indeferidos nos 
termos do parecer da Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº

00098.003954.2025-07 JOHN RALH MARINS DE ALMEIDA 471/2025

00098.004485.2025-35 ROBSON MACHADO 472/2025

19/11/2025

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

PORTARIA SMASC Nº 108/2025

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para 
cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º REVOGAR a Portaria nº 341/2024, 13 de dezembro de 2024, publicada no Diário 
Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes, no dia 16 de dezembro de 2024, fl . 04.

Art.2º  EMITIR nova Portaria designado gestor/fi scal e suplente- Contrato nº 
0098/2024 – Processo nº 2024.021.000098-4-PR 

Art.3º NOMEAR o Servidor Rodolfo Acha Manhães, matrícula nº 43.080, Diretor de 
Tecnologia de Informação para atuar como GESTOR DE CONTRATO, Hiago de Matos 
Araújo, matrícula nº 43.047, Coordenador de Gestão de Dados e Informação para atuar 
como FISCAL DE CONTRATO, e, Flavia Ribeiro Mota, matrícula nº 43.151, Supervisor 
de Patrimônio, SUPLENTE DE CONTRATO no que se refere ao Contrato nº 0098/2024 
– Processo nº 2024.021.000098-4-PR   – Objeto: O presente contrato tem por objeto a 
adesão à ata de registro de preços nº 061/2023,vinculada ao pregão presencial SRP nº 
017/2023, do processo administrativo nº 2023.204.000162-2-PR, da Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura de Campos dos Goytacazes/RJ, 
para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 
impressoras e serviços de impressão, em futura e eventual locação de impressoras, para 
atender as demandas dos departamentos da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, de Campos dos Goytacazes/RJ.

Art.4º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 17 de novembro de 2025.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Matrícula nº 41.761

Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO
Nº 0039/2022

CONTRATO Nº 0039/2022
PROCESSO Nº 2022.021.000006-3-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022
CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
CNPJ/MF: 05.340.639/0001-30
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE É A PRORROGAÇÃO CONTRATUAL PELO 
PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E EMISSÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS NA 
MODALIDADE DE VALE ALIMENTAÇÃO, DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PELOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA MUNICIPAL “CARTÃO 
GOITACÁ” JUNTO A REDE DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS CREDENCIADOS, 
OBEDECENDO O EDITAL E SEUS ANEXOS.
O PERCENTUAL DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DESSE CONTRATO, JÁ INCLUSOS 
TODOS OS CUSTOS RELACIONADOS COM DESPESAS DECORRENTES DE 
EXIGÊNCIA LEGAL OU DAS CONDIÇÕES DE GESTÃO DESTE CONTRATO, SERÁ DE 
0% (ZERO POR CENTO). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06 (SEIS) MESES.
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06/11/2025

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO

CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

MATRÍCULA Nº 41.761

EXTRATO -2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL

CONTRATO Nº 0013L/2023
PROCESSO Nº 2023.021.000255-0-PR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONTRATADA: CPF/MF: 805.691.107-34
OBJETO: O PRESENTE  TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL POR UM PERÍODO DE 06 MESES PARA A LOCAÇÃO DO TERRENO E 
DE CONSTRUÇÃO EXISTENTE SITUADO À RUA FUED ABDU NEME, Nº 160, URURAÍ, 
NESTA CIDADE, ONDE FUNCIONA O EQUIPAMENTO CRAS URURAÍ.
VALOR GLOBAL: R$ 13.200,00, CAM PARCELAS MENSAIS PACTUADAS EM R$ 2.200,00
PRAZO CONTRATUAL: 06 (SEIS) MESES
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 DE OUTUBRO DE 2025 COM VIGÊNCIA A 
PARTIR DE 31/10/2025.

CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, 18 DE NOVEMBRO  DE  2025.

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania

Matrícula Nº 41.761

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Resolução CMAS n. 13/2025

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei n. 6.080 de 12 de fevereiro de 1996, alterada pela Lei n. 8.273 de 05 de 
dezembro de 2011;

Considerando o disposto na Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) n. 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS), em especial seus artigos 84, 85 e 
86, que tratam do papel dos Conselhos de Assistência Social na formulação, avaliação, 
controle e fi scalização da política de Assistência Social e dos Fundos de Assistência Social;

Considerando a Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social do município de Campos dos Goytacazes realizada no dia 14 de novembro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o Termo de Aceite para o Cofi nanciamento Federal das Ações 
Estratégicas do PETI (AEPETI) 2025.

Campos dos Goytacazes, 17 de novembro de 2025.

MERICELLY BASTOS VILELA
Presidenta do Conselho Municipal de Assistência Social

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Resolução CMAS n. 14/2025

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei n. 6.080 de 12 de fevereiro de 1996, alterada pela Lei n. 8.273 de 05 de 
dezembro de 2011;

Considerando o disposto na Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) n. 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS), em especial seus artigos 84, 85 e 
86, que tratam do papel dos Conselhos de Assistência Social na formulação, avaliação, 
controle e fi scalização da política de Assistência Social e dos Fundos de Assistência Social;

Considerando a Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social do município de Campos dos Goytacazes realizada no dia 14 de novembro de 2025.
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Considerando que a apreciação do Plano Plurianual (PPA) considerou a conformidade 
com as normativas do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e o alinhamento 
às diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), 
especialmente no que se refere ao princípio da participação e do controle social.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano Plurianual de Assistência Social 2026-2029 referente às ações, 
programas e metas da Política de Assistência Social. 

Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 17 de novembro de 2025.

MERICELLY BASTOS VILELA
Presidenta do Conselho Municipal de Assistência Social

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Resolução CMAS n. 15/2025

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei n. 6.080 de 12 de fevereiro de 1996, alterada pela Lei n. 8.273 de 05 de 
dezembro de 2011;

Considerando o disposto na Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) n. 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS), em especial seus artigos 84, 85 e 
86, que tratam do papel dos Conselhos de Assistência Social na formulação, avaliação, 
controle e fi scalização da política de Assistência Social e dos Fundos de Assistência Social;

Considerando a Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social do município de Campos dos Goytacazes realizada no dia 14 de novembro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Relatório de Execução Orçamentaria e Financeira do Fundo Municipal 
de Assistência Social (FMAS), referente ao exercício de 2025 -  1ª e 2ª trimestre. 

Campos dos Goytacazes, 17 de novembro de 2025.

MERICELLY BASTOS VILELA

Presidenta do Conselho Municipal de Assistência Social

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Resolução CMAS n. 17/2025

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei n. 6.080 de 12 de fevereiro de 1996, alterada pela Lei n. 8.273 de 05 de 
dezembro de 2011;

Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) 
n° 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipifi cação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais;

Considerando o disposto na Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social 
(CNAS) n. 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS), em especial seus artigos 84, 85 e 
86, que tratam do papel dos Conselhos de Assistência Social na formulação, avaliação, 
controle e fi scalização da política de Assistência Social e dos Fundos de Assistência Social;

Considerando Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) n° 14, 
de 15 de maio de 2014, que defi ne os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades 
ou organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social;

Considerando o requerimento protocolado pelo Instituto Sawanna Por Todos, solicitando 
inscrição como entidade de assistência social perante este Conselho;

Considerando a análise documental e técnica realizada pela Comissão de Normas do 
CMAS, nos termos da legislação que regula a inscrição e o acompanhamento de entidades 
e organizações de assistência social;

Considerando que, no processo de análise, não foi comprovada a oferta de serviços, 
programas, projetos ou benefícios socioassistenciais estruturados em conformidade com a 
legislação vigente, em especial com a Tipifi cação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 
(2009);

Considerando a deliberação da Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal 
de Assistência Social do município de Campos dos Goytacazes realizada no dia 14 de 
novembro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - Indeferir o pedido de inscrição do Instituto Sawanna Por todos no Conselho 
Municipal de Assistência Social de Campos dos Goytacazes, tendo em vista que a análise 
administrativa e técnica realizada pela Comissão de Normas concluiu pela ausência de 
oferta de serviços, programas, projetos e benefícios assistenciais formatados nos moldes 
defi nidos pelas normativas vigentes da Política de Assistência Social.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 17 de novembro de 2025.

MERICELLY BASTOS VILELA
Presidenta do Conselho Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO VIGÉSIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 003C/2024

Chamamento Público nº 001/2024

VIGÉSIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003C/2024, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, E A SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE CAMPOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR DE  
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA, DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO E PARA INTERNAÇÕES 
HOSPITALARES AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, AUTORIZADO 
ATRAVÉS DO PROCESSO SMS, EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024, 
NA MODALIDADE DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

DAS PARTES: Município de Campos dos Goytacazes, por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde e o HOSPITAL SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAMPOS - CNES nº 
2287382 e CNPJ nº 28.963.981/0001-91.

DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Termo Aditivo tem como objeto o acréscimo temporário 
do Contrato Administrativo nº 003C/2024, em atendimento a Portaria GM/MS nº 8.182, de 18 
de setembro de 2025.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recurso de que trata o PARÁGRAFO PRIMEIRO desta Cláusula, 
refere-se a aplicação de emenda parlamentar, que tem como fi nalidade o incremento 
temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde, visando a 
manutenção da Unidade Privada sem Fins lucrativos, com instrumento contratual em vigor, 
com intuito de melhorar a qualidade do atendimento e garantir a efetividade da assistência aos 
pacientes, sendo destinado ao custeio de internações hospitalares, de forma a ampliar o 
acesso da população a procedimentos especializados e reduzir a demanda reprimida de 
fi las cirúrgicas reguladas pelo Município de Campos dos Goytacazes.

DO VALOR
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor de recurso previsto neste Termo Aditivo é de R$ 
5.565.072,00 (cinco milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil e setenta e dois reais), 
a ser repassado em parcela única, em conformidade com os processos de pagamento 
instruídos pela Secretaria Finalística, após atendidas as condições para essa modalidade 
de transferência, conforme especifi cado abaixo:

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAMPOS

TRANSFERÊNCIA DE RECURSO - EMENDA PARLAMENTAR*
PORTARIA GM/MS Nº 8.182, de 18 de setembro de 2025.

INCREMENTO TEMPORÁRIO AO 
CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA À 
SAÚDE.***

NÚMERO DA 
PROPOSTA VALOR DO REPASSE** 

36000.696167202500 R$ 5.565.072,00

TOTAL previsto para o repasse a Instituição:

R$ 5.565.072,00 

(Cinco milhões, 
quinhentos e sessenta e 
cinco mil e setenta e dois 
reais)

*nos termos do art.4º, da Portaria GM/MS nº 8.182, de 18/09/2025, o Fundo Nacional 
de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência ao respectivo Fundo 
Municipal de Saúde, atendidas as condições previstas para essa modalidade de 
transferência.
**O plano de trabalho, atrelado a este instrumento contratual, refere-se à execução das 
metas, sem a incidência de Aporte Municipal, para os procedimentos contidos no Anexo 
I.
*** A Unidade benefi ciária do recurso deverá se atentar para as condições necessárias 
para realização do Faturamento dos procedimentos contratualizados, bem como a 
necessidade de atualização de sua habilitação junto ao CNES.

DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente Termo Aditivo, refere-se ao custeio para o desenvolvimento 
de ações e serviços relativos à atenção de média e alta complexidade com ampliação de 
procedimentos de forma organizada, integrando ações e serviços públicos de saúde, com prazo 
de execução de 12 (doze) meses, a contar da publicação no Diário Ofi cial do Município.

Campos dos Goytacazes/RJ, 30 de outubro de 2025.

PAULO ROBERTO HIRANO
Secretário Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

PUBLICADO POR OMISSÃO

Secretaria Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 004L/2025
Inexigibilidade de Licitação
Fator gerador: Contrato de Locação
Processo n° 2025.045.000199-0-PR
Objeto: Locação de imóvel situado na Rua Gil de Góis, nº 108, Centro, Campos dos 
Goytacazes/RJ. Destinado ao funcionamento do CENTRO PARA ATENDIMENTO DE 
OSTOMIZADOS E HEMODIALISADOS.
Locador(a): xxxxxx xxxxxx xx xxxxxxxx
CPF n°: xxx.xxx.xxx-xx.
Valor Global: R$ 117.600,00 (cento e dezessete mil e seiscentos reais)
Forma de pagamento: Mensais de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais).
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses.
Data da assinatura: 30/10/2025.

Campos dos Goytacazes, 17 de novembro de 2025.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura de Campos dos Goytacazes
Matrícula: 40.407
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PORTARIA Nº 002 / 2025

Institui a Comissão Permanente de Avaliação, Reavaliação, Baixa, Desfazimento e 
Alienação de Bens Patrimoniais Móveis, Imóveis e Inservíveis do Município de Campos 
dos Goytacazes, e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Patrimônio Público da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previstas na Lei nº 14.133/2021, 
no Decreto Municipal de Gestão Patrimonial vigente e nas normas de controle interno,

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a Comissão Permanente de Avaliação, Reavaliação, Baixa, 
Desfazimento e Alienação de Bens Patrimoniais do Município de Campos dos Goytacazes, 
responsável pelos procedimentos técnicos e administrativos relacionados à gestão de bens 
móveis, imóveis e inservíveis, nos termos da legislação federal e municipal aplicável.

Art. 2º Compete à Comissão:
I – realizar avaliação, reavaliação e exame pericial dos bens patrimoniais;
II – instruir processos de baixa, inutilização, recuperação, descarte e desfazimento;
III – realizar estudos técnicos para classifi cação de bens como ociosos, antieconômicos 

ou irrecuperáveis;
IV – elaborar laudos, pareceres e termos de constatação;
V – acompanhar e fi scalizar todos os procedimentos de alienação, inclusive leilões 

públicos, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021;
VI – propor medidas de aperfeiçoamento do controle patrimonial e mitigação de riscos;
VII – atuar em colaboração com a Controladoria, Procuradoria e demais secretarias.

Art. 3º Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente:
I – Jorge Bastos Gomes Jr. – Matrícula 42839
II – Ramon Terra de Siqueira – Matrícula 42833
III – Renata Araújo da Cruz Nogueira – Matrícula 43499

Art. 4º A Comissão atuará de forma contínua e permanente, podendo solicitar apoio 
técnico e administrativo das demais secretarias e unidades do Município.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente portarias anteriores 
que tratavam da mesma matéria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 18 de novembro de 2025.

Marcus Welber Gomes da Silva
Secretário Municipal de Patrimônio Público

Matrícula nº 42828

Secretaria Municipal de Patrimônio Público 

EDITAL 28/SAR/SMF 

Ficam notifi cados os contribuintes abaixo identifi cados a recolherem os tributos 
municipais referentes à inscrição no Cadastro de Produtores de Bens e Serviços (Alvará) 
no prazo de 15 dias.

Os tributos poderão ser emitidos na Central de Atendimento ao Contribuinte, localizada 
na Secretaria Municipal de Fazenda, situada à Rua Treze de Maio, nº 129 – Centro – 
Campos dos Goytacazes/RJ, ou eletronicamente pelo Portal da Secretaria de Fazenda do 
Município, disponível em: https://fazenda.campos.rj.gov.br/.

Embasamento legal: Artigos 150, 305 (quando houver prestação de serviços) e 357 da 
Lei Complementar nº 01/2017 (CTM).

Caso o recolhimento dos tributos já tenha sido devidamente efetuado, esta notifi cação 
deverá ser desconsiderada.

N° INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL

01 153545 46.895766 LEONARDO GONCALVES MACHADO

02 153573 A FLAMU ARTE LTDA

03 153534 ALCIO C DA SILVA

04 153605 ARENA DISTRIBUIÇÃO DE BEBIDAS LTDA

05 153621 ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA MUNICIPAL PONTA DA PALHA

06 153584 ASSOCIAÇÃO FLORES DO CAJUEIRO

07 153596 BILLIONS INVESTIMENTOS E ASSESSORIA LTDA

08 153565 C.O COMERCIO DE VARIEDADES LTDA

09 153603 COOPERATIVA DE TRABALHO DA SAÚDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PRO 
SAÚDE

10 153568 CORREIA E SILVA ATIVIDADES IMOBILIARIAS LTDA

11 153630 DHARMA GAMES ONLNE EIRELI

12 153602 DISTRIBUIDORA LOIRINHO LTDA

13 153608 ELISSANDRO SILVA POLIDORO

14 153542 ES CARVALHO

15 153600 JOA SOUZA PROMOÇÃO DE VENDAS

16 153558 LE COQ INTERMEDIAÇÕES DE NEGÓCIOS LTDA

17 153552 LUIZ MIGUEL DE SOUZA CARDOSO SALÃO DE BELEZA

18 153570 M F DA SILVA E SILVA LTDA ME

19 153580 MAGALHÃES & SILVA BTC CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA

20 153537 MATEUS FERREIRA DA SILVA COMÉRCIO DE VEICULOS USADOS

21 153589 MAYCON RAPHAEL ALMEIDA BARCELOS DA CRUZ

22 153566 MGR COMERCIO E DITRIBUIDORA LTDA

23 153530 P B CURSOS E TREINAMENTOS LTDA

24 153588 P R MOTHE CONFECÇÕES LTDA

25 153524 R C VISELA AREAS

26 153550 R M VIEIRA COMERCIAL EIRELI

27 153636 S B SANTOS COMERCIO DE ACESSORIOS EIRELI

28 153571 TABACARIA 022 LAGOS LTDA

29 153585 TURIM RIO PORTO EIRELI

30 153578 VERSÁ PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

Campos dos Goytacazes, 17 de novembro de 2025.

Secretaria Municipal de Fazenda

Processo de prestação de contas de adiantamento despachado pelo Presidente da 
Fundação Municipal de Saúde, APROVADO nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA 
SMTC N. 001/2019 e Lei nº 8.879 de 12 dez 2018.

P. CONTAS . Nº NOME

2025.099.000016-3-CA Rodrigo Muniz Tolomei de Araújo

ARTHUR BORGES MARTINS DE SOUZA
Presidente Da Fundação Municipal De Saúde

 Matr.  28.634

Fundação Municipal de Saúde - FMS

TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE VALOR AO CONTRATO 0002/2025

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juventude, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos 
integrantes do processo nº. 2024.044.000062-8-PR, conforme Parecer da Procuradoria 
deste Município nº.220.001/2025-PGM e, sendo o Termo Aditivo em voga conveniente 
aos interesses públicos, com fulcro no art. 124, inciso I, alínea “b”, da Lei 14.133/2021, 
ratifi ca e homologa o presente Termo Aditivo de Valor de 25% (vinte e cinco) porcento, ao 
Contrato 0002/2025, assinado em 29/01/2025, fi rmado com a Empresa HEALTH CARE 
MED DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.109.944/0001-89, oriunda 
do pregão eletrônico nº 006/2024, tendo o contrato como objeto contratação de empresa 
especializada no fornecimento contínuo de fórmulas infantis e suplementos, para atender 
às demandas da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE,  tendo o 
acréscimo, o valor de R$ 24.995,93  (Vinte e quatro  mil, novecentos e noventa e cinco 
reais e noventa e três centavos). Determina que sejam adotados os procedimentos visando 
à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 17 de Novembro de 2025.

LEON GOMES CELESTINO
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 
MATRÍCULA N.º 42.457

Fundação Municipal da Infância e da Juventude - FMIJ

Portaria - IMTT n° 78/2025

Autoriza motoristas do Serviço Alimentador e do Serviço de táxi a trajarem 
bermuda quando em serviço durante período determinado. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO que compete ao Instituto Municipal de Trânsito e Transporte planejar, 
organizar, executar, normatizar, regulamentar, fi scalizar e controlar a prestação de serviços 
públicos relativos aos transportes coletivo e individual de passageiros no Município de 
Campos dos Goytacazes; 

CONSIDERANDO as altas temperaturas registradas durante o período de verão; 

CONSIDERANDO postulação da categoria profi ssional dos motoristas do Serviço de 
Transporte Coletivo Alimentador de Passageiros e do Serviço de Táxi. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica autorizado o uso de bermuda, na altura do joelho, para os motoristas de 
vans do Serviço Alimentador e do Serviço de Táxi, quando em serviço, de 01 de dezembro 
de 2025 até 31 de março de 2026. 

Art. 2º. Em nenhuma hipótese será autorizada a utilização de camiseta sem manga, 
sandália ou chinelo aberto pelos profi ssionais mencionados no Artigo 1°, quando em serviço. 

Art. 3ª. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Campos dos Goytacazes, 18 de novembro de 2025

ALVARO HENRIQUE DE SOUZA OLIVEIRA
Presidente do IMTT

Mat. n° 41.834

Instituto Municipal de Trânsito e Transportes - IMTT

PORTARIA Nº 042/2025

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos 
Goytacazes, RJ - PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que 
determina a Lei Complementar 41/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Convocar o servidor CLAUDIO DOS SANTOS PEIXOTO, agente de serviços 
administrativos II, matrícula nº 5917-1, a comparecer no prazo de 48hrs (quarenta e oito 
horas), ao Instituto de Previdência dos Servidores Público do Município de Campos dos 
Goytacazes, RJ - PREVICAMPOS, situado na Avenida Alberto Torres, 173, Centro, das 
9h as 12h para tratar de assuntos de seu interesse a fi m de tomar ciência acerca de seu 
processo de aposentadoria.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Campos dos Goytacazes, RJ, 18 de novembro de 2025.

MARIO TERRA ARÊAS FILHO
Diretor - Presidente do PREVICAMPOS

Mat. 40.288

                                         - PREVICAMPOS -
Instituto de Previd. dos Servidores do Mun. de Campos



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 5

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1943 - Campos dos Goytacazes

Segunda-feira, 24 de novembro de 2025

Portaria / BENEF nº 034/2025

Republica a Portaria nº 1539/2019 e dispõe sobre concessão de benefício de 
APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR IDADE a Luiz Fernando Mattos Cabral.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.42 da Lei Complementar nº 28/2022;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2019.099.000286-4-PA, por 
determinação judicial nos autos do Processo nº 0802486-72.2023.8.19.0014, em 
trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de Campos dos Goytacazes, determinando o 
cumprimento da tutela de evidência deferida na sentença que julgou procedente 
o pedido da autora para promover a mudança de classe e padrão de vencimento 
correspondentes ao tempo de cargo, sendo estes Classe II – Padrão I do cargo 
de Agente de Serviços Gerais, republicar a Portaria nº 1539/2019, publicada em 
08/11/2019, e :

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Luiz Fernando Mattos Cabral, Agente de 
Serviços Gerais II – Padrão I, lotado na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 26450, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, com fundamento no art. 40, §1º, III, 
“b” da CF/88 com redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Refi xar os proventos mensais, de forma proporcional a 6.287/12.775 (18/35) em 
R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), com efeito a contar de 08/11/2019, data da 
concessão da aposentadoria, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Agente de 
Serviços Gerais II – 
Padrão I

Parcela Única; sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004; Lei nº 9334/2023 c/c 
Processo nº 2024.332-8/18 e Ofício PGM 
315/2021

R$ 998,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de fevereiro de 2025.

Mario Terra Areas Filho
- Presidente do PREVICAMPOS –

Republicada por ter saído com incorreção

Portaria / BENEF nº 125/2025

Republica a Portaria nº 770/2022 – GAB e dispõe sobre concessão de benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTARIA INTEGRAL a Maria de Fátima Valentim Pessanha.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.47 da Lei Complementar nº 41/2024;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2022.204.001121-6-PA, por 
determinação judicial nos autos do Processo nº 0814434-45.2022.8.19.0014, em 
trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de Campos dos Goytacazes, determinando o 
cumprimento da sentença que julgou procedente o pedido da autora para promover 
a promoção e progressão funcional no cargo de Assistente Social, classe I – 24h, 
Padrão O, republicar a Portaria nº 770/2022 - GAB, publicada em 06/06/2022 e 
republicada em 09/02/2023, já republicada pela Portaria nº 125/2025, publicada em 
05/05/2025, e:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Maria de Fátima Valentim Pessanha,
Assistente Social I – 24h – Padrão O, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 
10636, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Refi xar os proventos mensais, de forma integral em R$ 11.783,70 (onze mil, 
setecentos e oitenta e três reais e setenta centavos), com efeito a contar de 06/06/2022, 
data da concessão da aposentadoria, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Assistente Social I – 24h 
– Padrão O

Anexo III da Lei Municipal nº 
7.346/2002Decreto Municipal nº 188/2003; 
Lei nº 8703/2016.

R$ 6.931,59

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 2.079,48
Insalubridade - 40% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 

Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 2.772,63

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 de abril de 2025.

Mario Terra Areas Filho
- Presidente do PREVICAMPOS –

Republicada por ter saído com incorreção

Portaria / BENEF nº 265/2025

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Vera Lucia 
Rangel Crispim.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.47 da Lei Complementar nº 41/2024;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2025.204.000814-6-PA:
Art.1º - Conceder PENSÃO vitalícia e mensal a Vera Lucia Rangel Crispim,  na 

condição de cônjuge/viúva do falecido funcionário Luiz Augusto Crispim, pertencente ao 
quadro de inativos desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Ordem 
Pública, na função de Guarda Civil Municipal, matrícula n°3176, uma PENSÃO MENSAL 
no percentual correspondente a cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
aposentadoria recebida pelo ex servidor (R$ 5.453,62), acrescida de cota de 10% (dez por 
cento) para cada dependente, totalizando 60% (sessenta por cento) para cônjuge/viúva, 
com efeito a contar de 05/04/2025, data do óbito, tudo com base no Art. 40, §7º da CF/88 , 
redação dada pela EC nº 103/2019, bem como regras previstas nos arts. 28, 30, I, II c/c art. 
33, VII, “b-6” da Lei Complementar nº 41/2024.

Art.2º - Fixar os proventos mensais em R$ 3.272,17 (três mil, duzentos e setenta e 
dois reais e dezessete centavos), a partir da data do óbito, 05/04/2025, correspondente a 
seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Guarda Civil 
Municipal

Parcela Única: Art. 40, §7º da CF/88 , 
redação dada pela EC nº 103/2019, bem 
como regras previstas nos arts. 28, 30, I, II 
c/c art. 33, VII, “b-6” da Lei Complementar 
nº 41/2024.

R$ 3.272,17

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de agosto de 2025.

Mario Terra Areas Filho
- Presidente do PREVICAMPOS –

Republicada por ter saído com incorreção

Portaria / BENEF nº 315/2025

Republica a Portaria nº 1848/2021 - GAB e dispõe sobre concessão de benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Lucia Ferreira dos Santos.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.42 da Lei Complementar nº 28/2022;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2020.115.001453-P-PA, por 
determinação judicial nos autos do Processo nº 0816804-94.2022.8.19.0014, em 
trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de Campos dos Goytacazes, determinando o 
cumprimento da sentença que julgou procedente o pedido autoral para implantar a 
progressão horizontal do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Padrão “N”, republicar a 
Portaria nº 1848/2021 – GAB, publicada em 18/08/2021, e:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Lucia Ferreira dos Santos, Auxiliar de 
Enfermagem – Padrão N, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 9573, com 
proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Refi xar os proventos mensais, de forma integral em R$ 2.997,25 (dois mil, 
novecentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos), com efeito a contar de 
18/08/2021, data da concessão da aposentadoria, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

V e n c i m e n t o : 
Cargo Auxiliar de 
Enfermagem – Padrão 
N

Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002, 
alterada pela Lei nº 8644/2015 e pela Lei 
nº 8703/2016

R$ 1.998,17

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 599,45

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 399,63

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 de novembro de 2025.

Mario Terra Areas Filho
- Presidente do PREVICAMPOS –

Portaria / BENEF nº 316/2025

Republica a Portaria nº 1505/2021 - GAB e dispõe sobre concessão de benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Margareth Cordeiro Wekid Vaz.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.42 da Lei Complementar nº 28/2022;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2020.115.003254-5-PA, por 
determinação judicial nos autos do Processo nº 0812158-36.2025.8.19.0014, em 
trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Campos dos Goytacazes, determinando o 
cumprimento da sentença que julgou procedente o pedido autoral para implantar a 
progressão e promoção funcional do cargo de Fisioterapeuta, Classe II, Padrão “J”, 
republicar a Portaria nº 1505/2021 – GAB, publicada em 01/07/2021, e:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Margareth Cordeiro Wekid Vaz, Fisioterapeuta 
II – Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 14198, com proventos 
integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Refi xar os proventos mensais, de forma integral em R$ 6.439,30 (seis mil, 
quatrocentos e trinta e nove reais e trinta centavos), com efeito a contar de 01/07/2021, 
data da concessão da aposentadoria, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Fisioterapeuta II – 
Padrão J

Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002, 
alterada pela Lei nº 8644/2015 e pela Lei 
nº 8703/2016

R$ 4.599,50

Quinquênio - 20% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 919,90

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 919,90

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 de novembro de 2025.

Mario Terra Areas Filho
- Presidente do PREVICAMPOS –
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Nº 1943 - Campos dos Goytacazes

Segunda-feira, 24 de novembro de 2025

Portaria / BENEF nº 317/2025

Republica a Portaria nº 1715/2023 - GAB e dispõe sobre concessão de benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Alessandra da Costa Pinto.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.47 da Lei Complementar nº 41/2024;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2023.204.002924-P-PA, por 
determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ, nos 
autos do Processo nº 213.599-6/2025, republicar a Portaria nº 1715/2023, publicada 
em 06/11/2023 e republicada em 02/01/2024, e:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Alessandra da Costa Pinto, Professor II – 25h 
– Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, matrícula 
nº 12937, com proventos integrais, com fundamento no art. 17, inciso VI, §8º da Lei 
Complementar nº 28/2022, c/c art. 127, §3º, III da Lei Orgânica, c/c art. 6º da EC nº 41/2003, 
c/c art. 40, §5º da CF/88, redação conferida pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral com paridade em R$ 5.096,61 
(cinco mil, noventa e seis reais e sessenta e um centavos), a partir da publicação da 
presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professor II – 25h – 
Padrão J

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016; 

R$ 3.185,39

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 796,34
Adicional – 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da Lei 

municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, §2º da 
Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 477,80

Adicional - 20% Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e 66, §2º 
da Lei nº 7345/2002, alterada pela Lei nº 
8133/2009 c/c art. 110 da Lei nº 5247/91

R$ 637,08

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 de novembro de 2025.

Mario Terra Areas Filho
- Presidente do PREVICAMPOS –

Portaria / BENEF nº 318/2025

Republica a Portaria nº 973/2025 - GAB e dispõe sobre concessão de benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE a Heloisa Maria 
Ferreira Hygino Nunes.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.47 da Lei Complementar nº 41/2024;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2020.115.000963-3-PA 
(00949/2020), republicar a Portaria nº 973/2023 - GAB, publicada em 01/06/2023 e 
republicada em 04/03/2024 e 06/06/2024, e:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Heloisa Maria Ferreira Hygino Nunes,
Professor II – 25h – Padrão D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia, matrícula nº 17152, com proventos igual a média aritmética e proporcional ao 
tempo de contribuição, com fundamento no art. 40, §1º, III, “b” da CF/88, redação dada pela 
EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional a 7.969/9.125 (21/25) 
em R$ 2.825,52 (dois mil, oitocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e dois centavos), 
correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Professor II – 
25h – Padrão D

Parcela Única; sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004 

R$ 2.825,52

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de abril de 2025.

Mario Terra Areas Filho
- Presidente do PREVICAMPOS –
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                                                                                                      - Licitação -
Secretaria Municipal de Administração e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.° 019/2025

A Secretaria Municipal de Administração e Contratos, inscrita no CNPJ n° 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47 – Pq. Santo Amaro, Campos 
dos Goytacazes/RJ, vem pelo presente tornar público os itens referentes às Atas de Registro de Preços n.º 013, 014, 015, 016, 017, 018, 019 e 020/2025, relacionadas ao Pregão 
Eletrônico SRP n.º 019/2025, cujo objeto é a aquisição de material de limpeza, para atender a Secretaria Municipal de Administração e Contratos - SEMAC - ÓRGÃO GERENCIADOR 
e às demandas dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, durante o período de 1 (um) ano, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM

DESCRIÇÃO                                       
(Conforme 

especifi cação do 
item 5 do Termo 
de Referência)

Órgão  
Gerenciador

Órgãos Participantes

QTD. 
TOTAL

UNID
MARCA/ 
MODELO

VALOR 
UNITÁRIO

EMPRESA 
VENCEDORA

Q
TD

. S
EM

A
C

Q
TD

. S
M

G
PG

D

Q
TD

. S
M

PP

Q
TD

. P
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Q
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C

M

Q
TD

. S
M
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R

Q
TD

. S
M
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S

Q
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. S
M
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Q
TD

. S
M
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I

Q
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. S
M
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Q
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. S
M
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M

Q
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M
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Q
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. S
M
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A

S

Q
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. S
M
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E

Q
TD

. S
M

SP

Q
TD

. S
M

TC

Q
TD

. S
ET
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Q
TD

. F
M
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Q
TD

. F
C

JO
L

Q
TD

. F
M

E

Q
TD

. P
R

O
C

O
N

Q
TD

. I
M

TT

01- Item 
exclusivo 

restrito (art. 
6, I, Decreto 
Municipal nº 

173/24).

ÁLCOOL GEL 
500 ML

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 72 0 0 0 0 0 0 1.800 0 0 0 0 1.872 FRASCO Barbarex R$ 5,00

B R LIFE SOLUÇÕES 
COMERCIAIS 

LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 

18.651.478/0001-47

02- Item 
exclusivo 

restrito (art. 
6, I, Decreto 
Municipal nº 

173/24).

ÁLCOOL 70% 
Unid. 1L

60 450 290 60 500 168 40 24 60 500 216 30 100 72 60 100 12 900 300 240 24 50 4.256 FRASCO Dragoco R$ 5,19

A.C.M. 
EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 

32.478.738/0001-55
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03- Item 
exclusivo 

restrito (art. 
6, I, Decreto 
Municipal nº 

173/24).

AROMATIZADOR 
DE AMBIENTE 

AEROSOL 400ML 
15 200 85 24 250 12 12 12 62 60 144 60 30 48 60 60 6 400 100 20 12 60 1.732   UNID Up/ Aero R$ 11,00

HLL 
EMPREENDIMENTOS 
E SERVIÇOS, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 
13.747.468/0001-96

04- Item 
exclusivo 

restrito (art. 
6, I, Decreto 
Municipal nº 

173/24).

BALDE 
PLASTICO 15L

0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 0 0 0 21   UNID Plasdorta R$ 10,44

A.C.M. 
EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 

32.478.738/0001-55

05- Item 
exclusivo 

restrito (art. 
6, I, Decreto 
Municipal nº 

173/24).

BALDE 
PLASTICO 20L

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 200 0 0 0 0 200   UNID Arqplast R$ 12,10

A.C.M. 
EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 

32.478.738/0001-55

06- Item 
exclusivo 

restrito (art. 
6, I, Decreto 
Municipal nº 

173/24).

BALDE 
PLASTICO 8L

0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10  UNID Arqplast R$ 4,67

A.C.M. 
EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 

32.478.738/0001-55

07- Item 
exclusivo 

restrito (art. 
6, I, Decreto 
Municipal nº 

173/24).

CERA LIQUIDA 
5L Galão

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 15 15  GALÃO Top Bel R$ 13,39

A.C.M. 
EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 

32.478.738/0001-55

08- Item 
exclusivo 

restrito (art. 
6, I, Decreto 
Municipal nº 

173/24).

CESTA DE 
BANHEIRO 10L

0 0 0 0 100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100   UNID Arqplast R$ 3,98

A.C.M. 
EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 

32.478.738/0001-55

09-Item 
exclusivo 

restrito (art. 
6, I, Decreto 
Municipal nº 

173/24).

CLORO LÍQUIDO 
CONCENTRADO 

5L
20 200 80 16 100 24 30 24 39 100 201 30 40 48 30 20 12 360 250 60 8 60 1.752  GALÃO Top Bel R$ 9,60

A.C.M. 
EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 

32.478.738/0001-55

10- Item 
exclusivo 

restrito (art. 
6, I, Decreto 
Municipal nº 

173/24).

DESENTUPIDOR 
DE VASO

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 10  UNID FRACASSADO

11- Item 
exclusivo 

restrito (art. 
6, I, Decreto 
Municipal nº 

173/24).

DESINFETANTE 
LAVANDA 5L 

20 200 80 24 100 24 24 24 48 200 288 30 20 48 30 40 12 360 1.000 56 8 50 2.686 GALÃO Lin-Pin R$ 6,99

A.C.M. 
EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 

32.478.738/0001-55

12- Item 
exclusivo 

restrito (art. 
6, I, Decreto 
Municipal nº 

173/24).

DETERGENTE 
LÍQUIDO 

NEUTRO 5L
20 200 80 24 180 12 24 12 26 100 23 30 20 48 30 20 12 210 600 56 2 50 1.779  GALÃO Top Bel R$ 10,29

A.C.M. 
EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 

32.478.738/0001-55

13- Item 
exclusivo 

restrito (art. 
6, I, Decreto 
Municipal nº 

173/24).

ESCOVA LAVAR 
ROUPA 71G

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 120 0 0 0 0 120  UNID Betaxx R$ 2,75

HLL 
EMPREENDIMENTOS 
E SERVIÇOS, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 
13.747.468/0001-96

14- Item 
exclusivo 

restrito (art. 
6, I, Decreto 
Municipal nº 

173/24).

ESCOVA VASO 
SANITARIO

0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 170 0 0 0 0 190  UNID FRACASSADO

15- Item 
exclusivo 

restrito (art. 
6, I, Decreto 
Municipal nº 

173/24).

ESPONJA DE 
AÇO - pacote 

com 8 
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1.500 0 0 0 0 1.500 PACOTE Lustro R$ 1,80

A.C.M. 
EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 

32.478.738/0001-55

16- Item 
exclusivo 

restrito (art. 
6, I, Decreto 
Municipal nº 

173/24).

ESPONJA 
MULTIUSO 

0 0 0 0 1.440 0 40 0 132 0 36 0 0 132 0 0 0 1.800 0 0 0 30 3.610  UNID Alk R$ 0,48

HLL 
EMPREENDIMENTOS 
E SERVIÇOS, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 
13.747.468/0001-96

17- Item 
exclusivo 

restrito (art. 
6, I, Decreto 
Municipal nº 

173/24).

ESSÊNCIA DE 
EUCALIPITO 

200ML
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 750 0 0 0 0 750 FRASCO Limpádua R$ 12,25

V. S. FERREIRA 
COMERCIAL 

LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 

07.216.364/0001-52

18- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

FLANELA 

LIMPEZA 100% 

ALGODÃO

0 0 0 0 200 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1.000 0 0 0 0 1.200  UNID
Textil 

Pontual
R$ 2,23

DISTRIBUIDORA 

SÃO FRANCISCANA 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

06.324.022/0001-93
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19- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

INSETICIDA 

AEROSOL 380ML
8 300 192 12 30 24 0 12 50 60 36 60 36 72 60 12 8 1.400 240 60 12 20 2.704 FRASCO SBP R$ 11,94

HCMED 

DISTRIBUIDORA 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

41.109.944/0001-89

20- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

KIT MOP 

PEQUENO
0 0 0 80 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 80   UNID Nobre R$ 44,40

DISTRIBUIDORA 

SÃO FRANCISCANA 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

06.324.022/0001-93

21- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

LIMPA ALUMINIO 

500 ML
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 0 0 0 0 100 FRASCO FRACASSADO

22- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

LIMPA FORNO 

250g
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 0 0 0 0 100 FRASCO

Força 

Azul
R$ 7,09

A.C.M. 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

32.478.738/0001-55

23- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

LIMPA VIDROS 

500 ML
12 100 38 12 70 18 0 12 150 120 48 60 30 72 60 20 7 900 240 0 24 10 2.003  UNID Worker R$ 3,21

V. S. FERREIRA 

COMERCIAL 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

07.216.364/0001-52

24- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

LIMPADOR 

MULTIUSO 500 

ML

12 500 288 24 50 18 24 24 102 240 36 60 60 132 60 12 10 1.800 240 0 48 10 3.750 UNID Barra R$ 2,29

A.C.M. 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

32.478.738/0001-55

25- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

LIXEIRA 

PLÁSTICA 

REDONDA COM 

TAMPA 100L

0 40 20 3 10 4 1 1 6 20 5 20 6 6 15 1 6 280 50 30 1 10 535 UNID FRACASSADO

26- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

LIXEIRA 

PLÁSTICA COM 

TAMPA 20L

10 30 20 4 60 12 2 1 20 200 40 20 6 16 30 4 6 360 50 0 0 0 891 UNID Arqplast R$ 34,44

V. S. FERREIRA 

COMERCIAL 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

07.216.364/0001-52

27- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

LUVA DE 

BORRACHA 

(LÁTEX) G

0 120 80 0 60 12 10 30 100 12 150 30 30 96 450 12 0 960 200 20 0 50 2.422 PAR Nob R$ 2,40

HLL 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS, inscrita 

no CNPJ (MF) sob nº 

13.747.468/0001-96

28- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

LUVA DE 

BORRACHA 

(LÁTEX) M

15 100 85 24 80 24 0 30 102 12 100 30 60 96 450 12 8 960 200 20 12 30 2.450 PAR Nob R$ 2,40

HLL 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS, inscrita 

no CNPJ (MF) sob nº 

13.747.468/0001-96

29- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

LUVA DE 

BORRACHA 

(LÁTEX) P

0 130 70 24 60 0 0 10 100 6 0 0 0 0 60 0 8 960 100 20 0 0 1.548 PAR FRACASSADO

30- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

MANGUEIRA DE 

JARDIM
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 3  ROLO FRACASSADO

31- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

LUSTRA MÓVEIS 

200ML
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 750 0 0 0 10 760 FRASCO Butterfl y R$ 4,50

DISTRIBUIDORA 

SÃO FRANCISCANA 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

06.324.022/0001-93

32- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

PÁ COLETORA 

DE LIXO 

PLÁSTICA

2 90 58 4 45 3 1 2 10 20 50 15 12 16 48 4 6 700 50 20 1 5 1.162   UNID Betaxx R$ 6,99

HLL 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS, inscrita 

no CNPJ (MF) sob nº 

13.747.468/0001-96

33- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

PANO DE PRATO 12 140 88 20 50 36 24 6 32 50 24 30 36 120 48 20 0 1.400 100 50 12 5 2.303   UNID Betaxx R$ 2,00

HLL 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS, inscrita 

no CNPJ (MF) sob nº 

13.747.468/0001-96
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34- Cota 

principal (art. 

48, III, LC 

nº 123/06 

c/c art. 5º, 

Decreto 

Municipal nº 

173/24).

PANO MULTIUSO 0 105 75 5 15 0 9 9 18 9 8 23 0 6 36 8 0 600 19 0 3 12 960   ROLO Vabene R$ 64,99

A SOLUÇÃO 

COMÉRCIO 

E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

60.162.670/0001-36

35- Cota 

reservada 

restrita 

(art. 6º, II, 

Decreto 

Municipal nº 

173/24).

PANO MULTIUSO 0 35 25 1 5 1 3 3 6 3 2 7 1 2 12 2 0 200 6 2 1 3 320   ROLO Betaxx R$ 85,75

HLL 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS, inscrita 

no CNPJ (MF) sob nº 

13.747.468/0001-96

36- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

PANO MULTIUSO 

MICROFIBRA
36 140 64 20 100 24 24 12 42 150 84 100 30 0 48 20 20 1.200 250 30 24 0 2.418   UNID Nobre R$ 3,07

V. S. FERREIRA 

COMERCIAL 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

07.216.364/0001-52

37- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

PANO PARA 

LIMPEZA 
24 140 76 28 500 36 50 12 124 200 216 100 100 132 60 20 20 4.000 1.000 300 12 50 7.200   UNID Art Crepe R$ 4,59

A.C.M. 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

32.478.738/0001-55

38- Cota 

principal (art. 

48, III, LC 

nº 123/06 

c/c art. 5º, 

Decreto 

Municipal nº 

173/24).

PAPEL 

HIGIENICO 

ROLÃO - fardo 

8 rolos

30 450 270 0 75 95 45 45 27 270 77 0 15 0 45 23 0 94 300 0 0 38 1.899  FARDO MegaPel R$ 24,49

A.C.M. 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

32.478.738/0001-55

39- Cota 

reservada 

restrita 

(art. 6º, II, 

Decreto 

Municipal nº 

173/24).

PAPEL 

HIGIENICO 

ROLÃO - fardo 

8 rolos

10 150 90 0 25 31 15 15 9 90 25 0 5 0 15 7 0 31 100 0 0 12 630  FARDO MegaPel R$ 28,99

A.C.M. 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

32.478.738/0001-55

40- Cota 

principal (art. 

48, III, LC 

nº 123/06 

c/c art. 5º, 

Decreto 

Municipal nº 

173/24).

PAPEL 

HIGIENICO 

FOLHA DUPLA - 

Fardo – 12 rolos

6 450 294 45 90 18 18 18 29 38 12 75 8 108 45 23 18 1.920 188 23 45 0 3.471  FARDO Bob R$ 9,97

A.C.M. 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

32.478.738/0001-55

41- Cota 

reservada 

restrita 

(art. 6º, II, 

Decreto 

Municipal nº 

173/24).

PAPEL 

HIGIENICO 

FOLHA DUPLA - 

Fardo – 12 rolos

2 150 98 15 30 6 6 6 10 12 4 25 2 36 15 7 6 640 62 7 15 0 1.154  FARDO Sublime R$ 13,48

HCMED 

DISTRIBUIDORA 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

41.109.944/0001-89

42- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

PEDRA 

SANITARIA 40G
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 768 0 0 0 0 0 0 1.800 0 0 0 100 2.668   UNID Sanifact R$ 2,16

DISTRIBUIDORA 

SÃO FRANCISCANA 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

06.324.022/0001-93

43- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

PLACA 

SINALIZAÇÃO 

PISO MOLHADO

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 75 0 0 0 0 75   UNID Arqplast R$ 35,80

V. S. FERREIRA 

COMERCIAL 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

07.216.364/0001-52

44- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

REFIL PARA MOP 

ESFREGÃO
12 60 28 12 80 12 4 0 20 48 0 0 10 0 0 12 0 200 150 0 0 10 658 UNID Betaxx R$ 13,35

HLL 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS, inscrita 

no CNPJ (MF) sob nº 

13.747.468/0001-96

45- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

RODO COM 

BASE 40 CM
4 70 26 6 140 4 2 2 6 20 48 15 15 16 60 4 6 700 50 0 0 10 1.204   UNID Betaxx R$ 5,90

HLL 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS, inscrita 

no CNPJ (MF) sob nº 

13.747.468/0001-96

46- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

SABÃO DE 

COCO 100G
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3.000 0 0 0 0 3.000   UNID

Astra 

Coco
R$ 1,58

A.C.M. 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

32.478.738/0001-55

47- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

SABÃO EM PÓ 

MULTI AÇÃO 

1KG

5 130 45 12 350 12 12 12 30 30 96 30 20 0 60 20 0 1.200 120 240 0 5 2.429   UNID B. Show R$ 3,58

A.C.M. 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

32.478.738/0001-55

48- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

SABÃO 

PASTOSO 

NEUTRO 500G

0 120 60 12 30 0 20 12 24 72 10 0 0 120 60 12 12 750 120 0 0 0 1.434   UNID Corcovado R$ 5,49

A.C.M. 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

32.478.738/0001-55
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49- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

SABÃO EM 

PEDRA AZUL 

200G

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1.500 0 0 0 0 1.500   UNID Barra R$ 1,63

A.C.M. 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

32.478.738/0001-55

50- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

SABONETE 

LÍQUIDO 5L
12 80 28 12 180 24 20 6 25 60 42 30 32 48 30 12 6 500 200 0 6 10 1.363  GALÃO Top Bel R$ 11,39

A.C.M. 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

32.478.738/0001-55

51- Cota 

principal (art. 

48, III, LC 

nº 123/06 

c/c art. 5º, 

Decreto 

Municipal nº 

173/24).

SACO DE LIXO 

DE 100L
3 600 147 9 30 8 15 0 18 12 27 225 6 14 38 9 5 450 375 0 0 75 2.066 PACOTE Itaquiti R$ 17,90

B R LIFE SOLUÇÕES 

COMERCIAIS 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

18.651.478/0001-47

52- Cota 

reservada 

restrita 

(art. 6º, II, 

Decreto 

Municipal nº 

173/24).

SACO DE LIXO 

DE 100L
1 200 49 3 10 2 5 3 6 3 9 75 2 4 12 3 1 150 125 0 0 25 688 PACOTE Hoffman R$ 17,84

A.C.M. 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

32.478.738/0001-55

53- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

SACO DE LIXO 

20L
0 0 0 0 40 0 0 0 36 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 76 PACOTE Itaquiti R$ 9,98

B R LIFE SOLUÇÕES 

COMERCIAIS 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

18.651.478/0001-47

54- Cota 

principal (art. 

48, III, LC 

nº 123/06 

c/c art. 5º, 

Decreto 

Municipal nº 

173/24).

SACO DE LIXO 

DE 200L
0 600 150 9 30 0 8 0 18 30 41 225 4 0 38 9 0 450 188 0 5 75 1.880 PACOTE Auro R$ 17,49

LÍDER COMÉRCIO 

E DISTRIBUIÇÃO 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

40.582.188/0001-48

55- Cota 

reservada 

restrita 

(art. 6º, II, 

Decreto 

Municipal nº 

173/24).

SACO DE LIXO 

DE 200L
0 200 50 3 10 0 2 3 6 10 13 75 1 0 12 3 0 150 62 0 1 25 626 PACOTE Itaquiti R$ 19,90

B R LIFE SOLUÇÕES 

COMERCIAIS 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

18.651.478/0001-47

56- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

SACO DE LIXO 

30L –
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 36 0 0 0 600 0 0 0 0 636 PACOTE Itaquiti R$ 9,90

B R LIFE SOLUÇÕES 

COMERCIAIS 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

18.651.478/0001-47

57- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

SACO DE LIXO 

50L
10 800 190 8 40 30 10 3 26 72 240 300 5 0 50 20 6 600 100 0 6 100 2.616 PACOTE Hoffman R$ 13,99

V. S. FERREIRA 

COMERCIAL 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

07.216.364/0001-52

58- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

SAPONACEO EM 

PÓ 300Gr
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 0 0 0 0 500 FRASCO Dezoral R$ 3,41

DISTRIBUIDORA 

SÃO FRANCISCANA 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

06.324.022/0001-93

59- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

VASSOURA DE 

PELO SINTETICO 

30CM

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 250 0 0 0 10 260  UNID Betaxx R$ 11,95

HLL 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS, inscrita 

no CNPJ (MF) sob nº 

13.747.468/0001-96

60- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

VASSOURA DE 

VASCULHAR
0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 20  UNID Betaxx R$ 14,00

HLL 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS, inscrita 

no CNPJ (MF) sob nº 

13.747.468/0001-96

61- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

VASSOURA 

PARA GARI 

60 CM

0 45 15 0 60 24 1 3 2 3 10 0 15 0 60 0 0 120 50 50 0 10 468   UNID Cometa R$ 21,98

V. S. FERREIRA 

COMERCIAL 

LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 

07.216.364/0001-52

62- Item 

exclusivo 

restrito (art. 

6, I, Decreto 

Municipal nº 

173/24).

VASSOURA 

PIAÇAVA N 05
10 110 30 6 200 24 2 12 13 24 84 15 10 16 60 6 6 700 100 0 3 20 1.451   UNID Betaxx R$ 11,00

HLL 

EMPREENDIMENTOS 

E SERVIÇOS, inscrita 

no CNPJ (MF) sob nº 

13.747.468/0001-96

(*) Fracassado por fi car acima do valor estimado pela Administração Pública

PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 07 de novembro de 2025.

Marcelo Marins Ferreira Monteiro
Secretário Municipal de Administração e Contratos
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 040/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

 EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e COOPERATIVA EQUIPARADA

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, com fulcro no art. 
54, da Lei Federal nº 14.133/2021 e nos Decretos Municipais nº 124/2023, 296/2023 e 
173/2024, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que 
fará realizar a licitação, na Modalidade Pregão, na forma eletrônica, SRP nº 040/2025, 
conforme discriminado abaixo: 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual  contratação de empresa especializada 
na confecção de uniforme completo para as equipes de Gestão, administrativa e 
operacional da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 9 de dezembro de 2025.
Local: www.licitanet.com.br

O Edital, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, bem como 
através do site ofi cial http://licitacao.campos.rj.gov.br

Campos dos Goytacazes, 19 de novembro de 2025.

Roberta Ramos Robaina Zainotte 
Pregoeira

RESOLUÇÃO NÚMERO 9.718  DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

    Dispõe sobre a instituição do regime de adiantamento para despesas de pronto pagamento no âmbito da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE A CÂMARA APROVOU E POR ESTE ATO 
PROMULGAMOS A SEGUINTE RESOLUÇÃO DE NOSSA AUTORIA: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, o regime de adiantamento para despesas de pronto pagamento, destinado à realização de 
despesas que, pela sua natureza ou urgência, não possam aguardar o trâmite normal de execução orçamentária.

Art. 2º O regime de adiantamento ora instituído será regido subsidiariamente pelo disposto na Lei Municipal nº 8.879, de 26 de dezembro de 2018, que disciplina o adiantamento para 
despesas de pronto pagamento no âmbito do Poder Executivo Municipal, no que couber, sem prejuízo das disposições específi cas estabelecidas nesta Resolução.

Art. 3º O Presidente da Câmara Municipal é o ordenador de despesa para fi ns de concessão e aplicação dos recursos de adiantamento, podendo designar, mediante portaria, servidor 
responsável pela guarda, utilização e prestação de contas dos valores concedidos.

Art. 4º A prestação de contas dos adiantamentos será realizada à Controladoria Geral da Câmara, que procederá à análise e ao subsequente envio ao Tribunal de Contas do Estado, 
observados os procedimentos, prazos e exigências previstos na legislação municipal e nas normas da Corte de Contas.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 18 de novembro de 2025, 348º da Vila de São Salvador dos Campos, 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

SILVIO ROBERTO DE OLIVEIRA MARTINS
- 1º Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO
- 2º Vice-Presidente -

ANDERSON DE MATOS RIBEIRO
- 1º Secretário -

MARCOS ELIAS ESCAFURA DA SILVA
- 2º Secretário -

Câmara Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Assistência Social, com fulcro no art. 54, da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e nos Decretos Municipal nº 124/2023 e 173/2024, no uso de suas 
atribuições, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na 
Modalidade Pregão, na forma eletrônica, nº 010/2025, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços na 
organização do “Natal Solidário” a ser realizado em dezembro de 2025, para atender 
crianças e adolescentes do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo – 
SCFV e Serviço de Primeira Infância: Criança Feliz - SCF.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 08 de dezembro de 2025.
Local: www.licitanet.com.br

O Edital, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, bem como 
através do site http://licitacao.campos.rj.gov.br

Campos dos Goytacazes, 19 de novembro de 2025.

José Dalton de Souza Pinto Filho 
 Pregoeiro
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